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Menu Relatórios 
A geração de relatórios exige, em todos os casos a definição do órgão/entidade de cadastro ou 

ocorrência do fato.  

Neste manual detalhamos a forma de realizar esta seleção aplicada a qualquer relatório. 

Selecionar a opção “Relatórios/Consultas” na página inicial do Sistema. 

 

 

Em todos os relatórios o órgão/entidade é a primeira opção a ser selecionada para a construção do 

mesmo. Este filtro tem o mesmo comportamento em todos os relatórios.  

 

Tipo de órgão 
Existem dois critérios para selecionar um órgão registrado no processo.  

O “Local do Fato” é o órgão registrado no cadastro do processo, ele é selecionado pelo usuário 

cadastrador no momento do cadastro do processo. Este critério deve ser utilizado quando 

queremos informações a respeito das ocorrências em determinada unidade, independente de quem 

tenha realizado a apuração. 

O “Órgão de Cadastro” é o perfil hierárquico do usuário cadastrador do processo. Este critério deve 

ser utilizado quando queremos informações a respeito da apuração registrada por determinada 

unidade. 

Por exemplo: um usuário com perfil hierárquico “Ministério da Fazenda” cadastra um processo com 

local do fato “Receita Federal do Brasil”. 
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Se usado o critério do “Local do Fato” “Receita Federal do Brasil” na geração do relatório este 

processo será mostrado. 

 

Se usado o critério do “Órgão de Cadastro” “Receita Federal do Brasil” este processo não será 

mostrado no relatório, neste caso, para que ele seja mostrado a busca deve utilizar o critério 

“Ministério da Fazenda. 

 

 
 

Para selecionar os critérios a serem utilizados na geração do relatório é necessário expandir as 

seções clicando na seta dupla: 
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Seleção de órgãos 
Após decidir o tipo de órgão a ser utilizado na geração do relatório deve ser feita a  seleção de órgãos 

para compor o relatório. Ela  é limitada ao Perfil Hierárquico do usuário, que está visível no 

cabeçalho à direita. 

Para selecionar o órgão máximo clicar em “Pesquisar Órgão”. 

 

O sistema apresenta uma listagem de órgãos, inciando pelo topo da pesquisa e hierarquia 

imediatamente inferior para seleção da composição para o relatório. 

É possível selecionar apenas o órgão, clicando em “Somente o órgão”, ou ele e toda a sua hierarquia 

inferior (Órgão e subordinados) para compor o relatório.  
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Ex. Se selecionarmos “Advocacia-Geral da União”, Órgão e subordinados, serão considerados todos 

os órgãos e entidades cadastrados na hierarquia da AGU, inclusive ela própria. 

Se selecionarmos “Assessoria para Assuntos Parlamentares”, Somente o órgão, será considerado 

apenas este órgão na geração do relatório. Como selecionamos o órgão de cadastro, somente serão 

mostrados os processos cadastrados por usuários com perfil hierárquico “Assessoria para Assuntos 

Parlamentares”. 

Para pesquisar outros órgãos, que estejam em hierarquias inferiores preencher o campo “Nome do 

órgão”, com ao menos parte do nome do órgão desejado e clicar em “Pesquisar órgão”.  
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Neste exemplo selecionaremos “Advocacia-Geral da União”, Órgão e subordinados.  

 

 

Neste caso teremos os processos cadastrados por qualquer órgão dentro da AGU, inclusive os 

cadastrados no nível topo.  

Se estivéssemos utilizando o Local do Fato seriam mostrados todos os processos com algum local 

do fato dentro da hierarquia da AGU, mesmo que tivesse sido cadastrado inicialmente por um 

usuário em outro Ministério, como no caso de portarias conjuntas. 

Após selecionar o órgão/entidade devem ser selecionados os demais critérios específicos de cada 

relatório. Ver manuais específicos de cada relatório para detalhamento. 


